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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XIII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 14 DE OUTUBRO DE 2019                       Nº 193

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
 

PORTARIA Nº 1658/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
256/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a TÁZIA MARIA OZEAS MONTE, Matrícula 9393, 

Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 16.09.2019 à 
30.09.2019, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 01.10.2019 à 04.10.2019 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 05 de Outubro de 
2019.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1659/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
256/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a ADEL GERALDO GALVÃO, Matrícula 109, Licença 

para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 09.09.2019 à 
23.09.2019, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 24.09.2019 à 11.10.2019 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 12 de Outubro de 
2019.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1660/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
256/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a MILLIANE KRISTINY FREITAS DE QUEIROZ, 

Matrícula 11405, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, 
de 30.09.2019 à 14.10.2019, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, 
da Lei Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 15.10.2019 à 29.10.2019 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 30 de Outubro de 
2019.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1661/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
256/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Licença Médica pelo Beneficio Previdenciário a 
ILMA MARIA DANTAS DE ANDRADE, Matrícula 5687, de 08.10.2019 à 22.10.2019, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, 
devendo retornar as suas funções em 23 de Outubro de 2019.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

PORTARIA Nº 1654/2019-SEMA, de 10 de Outubro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 7º, Inciso XVIII da CF. Artigo 
53, Inciso XV da Lei Orgânica do Município, em consonância com o que consta do 
Processo nº 1458/2019-SEMA:

RESOLVE: conceder a GARDENIA FERNANDES DE MEDEIROS, 
Matrícula 20638, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença à Gestante de 180 
(cento e oitenta) dias, de 24.09.2019 à 21.03.2020, de acordo com os requisitos acima 
citados, devendo retornar as suas funções em 22 de Março de 2020.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1655/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
256/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a FRANCISCA CANINDÉ COSTA, Matrícula 5145, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 10 (dez) dias, de 04.10.2019 à 
13.10.2019, devendo retornar as suas funções em 14 de Outubro de 2019, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1656/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
256/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a ELMA FERREIRA DA SILVA, Matrícula 9977, Licença 

para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 25.09.2019 à 
09.10.2019, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 10.10.2019 à 12.10.2019 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 13 de Outubro de 
2019.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1657/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
256/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a MELKZEDEK PINHEIRO BARBOSA, Matrícula 2304, 

Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 30.09.2019 à 
14.10.2019, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 15.10.2019 à 29.10.2019 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 30 de Outubro de 
2019.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 1668/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1446/2019-SEMA:

RESOLVE: conceder a FRANCINEIDE LUCAS DO NASCIMENTO 
SANTANA, Matrícula 9005, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 14 de Outubro 
de 2019 à 14 de Janeiro de 2020, de acordo com os requisitos acima citados, devendo 
retornar as suas funções em 15 de Janeiro de 2020. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1669/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1447/2019-SEMA:

RESOLVE: conceder a MARIA SALETE CELESTINO DO NASCIMENTO, 
Matrícula 9897, Merendeira, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio 
pelo período de 03 (três) meses, à partir de 14 de Outubro de 2019 à 14 de Janeiro de 
2020, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 
15 de Janeiro de 2020. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1670/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei Complementar nº 
41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que consta no Processo 
nº 1448/2019-SEMA:
RESOLVE: conceder a BETANIA GOMES DE ANDRADE OLIVEIRA, Matrícula 9839, 
Supervisora Escolar, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 14 de Outubro de 2019 à 14 de Janeiro de 2020, 
de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 15 de 
Janeiro de 2020. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1671/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1335/2019-SEMA:

RESOLVE: conceder a ALEXSANDRA BARBALHO RODRIGUES DOS 
SANTOS, Matrícula 11303, Educadora Infantil, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 14 de Outubro de 2019 à 14 
de Janeiro de 2020, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as 
suas funções em 15 de Janeiro de 2020. 
  

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1901313003.622
(Pregão Presencial nº 058/2019)

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: Empresa K C R  INDUSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – CNPJ nº 09.251.627.0001-90. DO 
OBJETO: Aquisição de equipamento e material permanente, objetivando equipar e 
instalar o Centro Especializado em Reabilitação – CER III do município de São Gonçalo 
do Amarante/RN, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor total de R$ 24.780,00 
(vinte e quatro mil, setecentos e oitenta reais). Da seguinte dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária:  030 – Fundo Municipal de Saúde - Programa de Trabalho 
1.092 – Bloco de Invest. Construção do Centro Especializado e Reabilitação - Natureza 
da Despesa 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente - Fonte de Recurso: 
1215 – Transferências Fundo a Fundo dos Recursos SUS, todos previstos no 
Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura 
Municipal. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
Lei nº 10.520/2002. DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da data 
de sua assinatura, prolongando-se até o dia 31 de dezembro de 2019. São Gonçalo do 
Amarante/RN, 23 de setembro de 2019. 

JALMIR SIMÕES DA COSTA
Secretário Municipal de Saúde

Contratante
MARCOS RIBEIRO JÚNIOR 

K C R Indústria e Comercio de Equipamentos EIRELI
Contratada

 PORTARIA Nº 1662/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
256/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a MARIA 
DAS GRAÇAS DA SILVA, Matrícula 6558, de 25.09.2019 à 22.01.2020, tendo em vista 
o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo retornar as 
suas funções em 23 de Janeiro de 2020.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1663/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
256/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a 
RENILDA MARCELINO DA SILVA, Matrícula 175, de 26.09.2019 à 25.10.2019, tendo 
em vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo 
retornar as suas funções em 26 de Outubro de 2019.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1664/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
256/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a DANIEL 
FERREIRA DE LIMA, Matrícula 6143, de 30.09.2019 à 28.12.2019, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo retornar as 
suas funções em 29 de Dezembro de 2019.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1665/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
256/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a JOSÉ 
AMÉRICO DE SOUZA, Matrícula 5383, de 06.10.2019 à 03.01.2020, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo retornar as 
suas funções em 04 de Janeiro de 2020.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1666/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
256/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município

RESOLVE: Conceder a VANUSA MARIA DA SILVA COSTA, Matrícula 
6961, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 08 (oito) dias, de 26.09.2019 à 03.10.2019, devendo retornar as suas 
funções em 04 de Outubro de 2019, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo 
Único, da Lei Complementar 72/99. 
.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1667/2019-SEMA, de 11 de Outubro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
256/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Municípi

RESOLVE: Conceder a SULAMITA MARIA DE FARIAS LIMA, Matrícula 
20064, Contrato Seletivo desta Prefeitura, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 09 (nove) dias, de 19.09.2019 à 27.09.2019, devendo retornar as suas 
funções em 28 de Setembro de 2019, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e 
Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

. 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho; 
c) fornecer o objeto conforme especificação, marca e preço registrados na presente 
ARP; 
d) entregar o objeto solicitado no respectivo endereço do órgão participante da 
presente ARP; 
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente ARP; 
f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 
data da assinatura da presente ARP;
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP; 
i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos 
ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública 
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de até 01 (um) ano, podendo o 
fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento. 
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 
preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.
 CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta 
ARP.
4.2. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá 
demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo, 
datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Técnica de Supervisão do Sistema de Registro de Preços 
adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta ARP.
4.3. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já 
contratadas ou empenhadas.
EMPRESA:
Razão Social: ARTHA EMPREENDIMENTOS, COMÉRCIO E LOCAÇÕES EIRELI - 
EPP
CNPJ N°: 28.515.824/0001-13
Endereço: AV. NESRALLA RUBEZ, 503 – SALA 04 – CENTRO, CRUZEIRO/SP
Contato: (12) 3143-7714/7574 – 12 9669-8667
Email: contato.licitacao01@gmail.com
Nome do responsável pela empresa: RUDÁ FARES MOKARZEL BIONDI
Endereço do responsável pela empresa: AV: JOSÉ NOVAES SOBRINHO,1920 – 
CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS, BAIRRO JARDIM PARAÍSO
Nº do CPF do responsável: 078.243.409-61
N° do RG do Responsável: 33.945.261-4 SSP/SP
Estado Civil: solteiro
Nacionalidade: brasileiro
Profissão: empresário
Telefone: (12) 9669-8667

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019 
  ATA DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 70 /2019

Aos 10 (dez) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove às 09 horas, na 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, sito 
a Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, através da Secretaria de Gabinete Civil, neste 
ato representado pelo Secretário Chefe do Gabinete Civil, o senhor Magnus Kebyo 
Souza Batista, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 829.037.274-49, portador da 
cédula de identidade n. 1.440.929-SSP/RN, residente e domiciliado à Av. Amintas 
Barros, nº 3003, Residencial Porto das Dunas, Bloco N, apto 104 - Nova Descoberta – 
Natal/RN, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui Ata de Registro de 
Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão, sob o número 
014/2019, cujo objetivo fora a formalização de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS em conformidade com as 
especificações dispostas no Edital de Licitação e seus anexos. Também integram esta 
Ata de Registro de Preços os termos das propostas de preços ofertadas pelas 
empresas licitantes, independentemente de transcrição. Ressalte-se, por oportuno, 
que o prazo para assinatura da ARP pelas licitantes vencedoras será de até 5 (cinco) 
dias, a contar da comunicação de que está a sua disposição; que todas as condições 
referentes à contratação estão descritas no referido Contrato; que a validade desta Ata 
de Registro de Preços conta desta data, por 12 (doze) meses; e que a recusa da 
aposição da assinatura por parte de qualquer licitante não a invalida.
 CLAUSULA PRIMEIRA
1.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 
referente a aquisição futura de AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS cujas especificações, 
preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório supracitado. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ORGÃOS
2.1. Integra a presente ARP, a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 
na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
2.1.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Membro do GABINETE CIVIL da 
Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos equipamentos registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de comprass.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 
f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente ARP; 
g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 
e, 
h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente ARP. 
2.1.2. O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Retirar a respectiva ordem de comprass, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados da convocação;
b) entregar o objeto solicitado no prazo máximo definido na proposta de preços 

 Planilha de descrição do Pregão Eletrônico nº. 014/2019-PMSGA 
Código Quant Descrição do Objeto Licitado com a 

respectiva marca 
Empresa Contratada Marca V. Unit. (R$) 

913611 05 Veiculo novo, motor 1.0, ar 
condicionado, quatro portas, vidro 
elétrico, direção hidráulica, Ano 2019 

ARTHA EMPREENDIMENTOS, 
COMÉRCIO E LOCAÇÕES EIRELI 
- EPP 

KWID ZEN 
1.0 FLEX 
OKM 

42.679,00 

equivalente; b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), 
tributos federal, estadual e municipal.c) indique o banco, agência e conta bancária na 
qual será realizado o crédito. § 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ARP. § 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que 
isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. CLAUSULA 
SÉTIMA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO7.1. A existência desta Ata de Registro 
de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a 
realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 7.2. O 
preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como 
também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no Jornal 
Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.7.3. A qualquer tempo, o preço 
registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do 
fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 7.4. A 
entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes 
condições:7.4.1. Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta 
apresentada pela contratada, contado a partir da assinatura do instrumento de 
contrato. 7.4.2. Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgão ou entidade da 
Administração Pública do município de São Gonçalo do Amarante/RN, independente 
da participação ou não da licitação, desde que autorizados pela Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo do Amarante e em comum acordo com a empresa registrada, conforme 
estabelece o Art. 22, §§ 3º e 4º do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.  
Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos itens, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
5.2. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº. 014/2019-PMSGA.
5.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº. 014/2019-
PMSGA, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO6.1. O pagamento deverá 
preferencialmente ser feito através de crédito em conta, mediante autorização do 
CONTRATANTE em conta corrente de nº. ****, Agência *****, do Banco do Brasil, cujo 
titular é a própria CONTRATADA.a) entregue, neste prazo, o documento fiscal 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 092/2019

O Pregoeiro da PMSGA/RN, torna público, que no próximo dia 24 de outubro de 2019, 
às 08:00 horas, fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo “menor 
preço”, tendo como critério de julgamento o menor preço por item, visando a 
contratação de pessoa jurídica com autorização legal e competência operacional para 
prestar serviços na organização de um evento social (festa dançante) em praça pública 
de São Gonçalo do Amarante – Centro, sede do município, nos dias 26 e 27 de outubro 
d do Amarante/RN, conforme as especificações constantes no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital de convocação. Os interessados em obter o edital e seus anexos 
deverão consultar o site: , na aba de Licitações.www.saogoncalo.rn.gov.br

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de outubro de 2019.
Raimundo Nonato Dantas de Medeiros

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2019

O Pregoeiro da PMSGA/RN, torna público, que no próximo dia 25 de outubro de 2019, 
às 08:00 horas, fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo “menor 
preço”, tendo como critério de julgamento o menor preço por item, visando o Registro 
de Preços (por item) para aquisição de material de consumo odontológico, para suprir 
as necessidades das Unidades Básicas de Saúde e Centro de Especialidades 
Odontológicas deste município, através da Secretaria Municipal de saúde de São 
Gonçalo do Amarante/RN, conforme as especificações constantes no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital de convocação. Os interessados em obter o edital e seus 
anexos deverão consultar o site: , na aba de Licitações.www.saogoncalo.rn.gov.br

São Gonçalo do Amarante/RN 11 de outubro de 2019.
Raimundo Nonato Dantas de Medeiros

Pregoeiro

AVISO CHAMADA PUBLICA
CHAMADA PÚBLICO N.º 007/2019

O presidente da CPL/PMSGA, torna público que no período de 15 a 30 de outubro de 
2019, no horário compreendido de 08:00 as 12:00hs, está aberto o cadastramento 
através da Chamada Pública nº 007/2019 para futura contratação de prestadores de 
serviços para atuarem no Centro De Atenção A Criança E Ao Adolescente no âmbito do 
Município de São Gonçalo do Amarante RN. O Edital poderá ser adquirido através do 
site: .www.saogoncalo.rn.gov.br

São Gonçalo do Amarante/RN 11 de outubro de 2019.
Raimundo Nonato Dantas de Medeiros

Presidente 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1901312332.671
(Pregão Presencial nº 051/2019)

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35. CONTRATADA: Empresa STOP COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME – CNPJ nº 07.413.029/0001-44. DO OBJETO: Aquisição de 
materiais hidrosanitários, elétricos e de construção em geral. DO PREÇO E DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor total de R$ 
81.389,85 (oitenta e um mil trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 
Da seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 012 – Secretaria M. 
de Meio Ambiente e Urbanismo - PROGRAMA DE TRABALHO 2.056 – Manutenção da 
Secretaria Prog. E Ações de Meio Ambiente - NATUREZA DA DESPESA 33.90.30 – 
Material de Consumo - FONTE DE RECURSO 1001 Recursos Ordinários, todos 
previstos no Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN – 
Prefeitura Municipal. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores e Lei nº 10.520/2002. DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a 
contar da data de sua assinatura, prolongando-se até o dia 31 de dezembro de 2019. 
São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de outubro de 2019. 

PAULO DE TARSO DANTAS LIMA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Contratante
MARCOS ANTÔNIO NUNES

Stop Comércio e Serviços Ltda - ME
Contratado

 

permitir completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim como 
pronto para serem utilizados. 7.4.3. A entrega deverá ser feita na sede do Município, em 
local definido pela Administração Municipal, observado os limites geográficos do 
Município de São Gonçalo do Amarante / RN.7.5. O recebimento e aceitação do objeto 
registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:7.5.1. O recebimento do 
objeto licitado deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela 
aceitação do objeto desta ARP. 7.5.2. Não serão aceitos equipamentos amassados, 
qualquer tipo de problema ou garantia inferior ao definido na proposta apresentada na 
licitação, a contar do seu recebimento definitivo. 7.5.3. Por ocasião da entrega e/ou 
fornecimento do serviço, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a 
matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante 
responsável pelo recebimento. 7.5.4. Cada item desta ARP será recebido: 7.5.4.1. 
Provisoriamente, no ato da entrega do objeto licitado, por servidor ou comissão 
responsável, desde que: 7.5.4.1.1. a quantidade esteja em conformidade com a 
solicitação efetuada; 7.5.4.1.2. o prazo de validade esteja conforme a alínea “b” deste 
Artigo; e, 7.5.4.1.3. No caso de aquisição a embalagem esteja inviolada e de forma a 
permitir o adequado acondicionamento. 7.5.4.1.4. Esteja em conformidade com o 
estabelecido no Termo de Referência, anexo I do Edital que rege este certame.7.5.4.2. 
Definitivamente, no prazo de imediato até 10 (dez) dias, por servidor ou comissão 
responsável, desde que: 7.5.4.2.1. a especificação esteja em conformidade com a 
proposta da licitante vencedora; 7.5.4.2.2. o objeto esteja adequado para utilização. 
7.5.4.3. O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado 
após o recebimento definitivo. 7.5.4.4. Constatada irregularidades no objeto contratual, 
esta Seção Judiciária poderá: 7.5.4.4.1 determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de 
quantidade ou de partes; 7.5.4.4.2. rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se 
disser respeito à especificação. 7.5.4.5. Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a 
contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da 
notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração. 7.6. São 
sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de 
outras sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal 
que seus atos ensejarem: 7.6.1. advertência, nos casos de infrações de menor 
gravidade que não ensejem prejuízos a Administração; 7.6.2. multa de 1% (um por 
cento) calculada sobre o valor total da ata de registro referente ao fornecedor; 
7.6.3.multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total da ata de registro referente ao fornecedor; 7.6.4. 
multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro referente 
ao fornecedor; 7.6.5. suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do 
art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002. 7.6.6.  A licitante estará sujeita às sanções do item 
anterior nas seguintes hipóteses: 7.6.6.1. Não apresentação de situação regular, no ato 
da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou 
documento equivalente no prazo determinado nesta ARP. 7.6.6.2. Descumprimento 
dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como 
o descumprimento das determinações da Administração. 7.6.7. Em caso de ocorrência 
de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses 
anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção 
apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 7.6.8. 
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 
Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 7.6.9. As 
sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa. 7.6.10. As 
penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual serão 
assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 7.7. O Fornecedor terá seu 
registro cancelado: 7.7.1. Por iniciativa da Administração, quando: 7.7.1.1. não cumprir 
as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP. 7.7.1.2. 
recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 7.7.1.3. der causa à rescisão 
administrativa decorrente desta ARP; 7.7.1.4. em qualquer das hipóteses de 
inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 7.7.1.5. não 
manutenção das condições de habilitação; 7.7.1.6. não aceitar a redução do preço 
registrado, na hipótese prevista na legislação; 7.7.1.7 em razões de interesse público, 
devidamente justificadas. 7.7.2. Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que 
apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das 
exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a 
perfeita execução contratual. 7.7.2.1. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos 
termos do art. 79, inc. I, da Lei nº. 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 
Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 7.7.2.2. O 
cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado do Prefeito Municipal.CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 8.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da 
Lei nº. 8.666/93 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 8.2. Fica eleito o foro da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, do Estado do Rio Grande do Norte, para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.8.3. Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de 
Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es). São Gonçalo do 
Amarante/RN, 10 de outubro de 2019.Magnus Kebyo Souza Batista Secretário Chefe 
de Gabinete CivilP/ contratante ARTHA EMPREENDIMENTOS, COMÉRCIO E 
LOCAÇÕES EIRELI – EPP/RUDÁ FARES MOKARZEL BIONDI /Contratado
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1901313003.648
(Pregão Presencial nº 058/2019)

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35. CONTRATADA: Empresa CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO EPP – CNPJ nº 15.659.914/0001-00. DO OBJETO: Aquisição de 
equipamento e material permanente, objetivando equipar e instalar o Centro 
Especializado em Reabilitação – CER III do município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor total de R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais). Da seguinte dotação orçamentária: Unidade 
Orçamentária:  030 – Fundo Municipal de Saúde - Programa de Trabalho 1.092 – Bloco 
de Invest. Construção do Centro Especializado e Reabilitação - Natureza da Despesa 
44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente - Fonte de Recurso: 1215 – 
Transferências Fundo a Fundo dos Recursos SUS, todos previstos no Orçamento 
Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei nº 
10.520/2002. DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da data de sua 
assinatura, prolongando-se até o dia 31 de dezembro de 2019. São Gonçalo do 
Amarante/RN, 27 de setembro de 2019. 

JALMIR SIMÕES DA COSTA
Secretário Municipal de Saúde

Contratante
CÉLIA FRANCISCO DE CARVALHO 

Célia Francisco de Carvalho EPP 
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1901313003.654
(Pregão Presencial nº 058/2019)

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35. CONTRATADA: Empresa M K DE AZEVEDO ARAÚJO 
DUTRA DANTAS - ME – CNPJ nº 21.062.777/0001-50. DO OBJETO: Aquisição de 
equipamento e material permanente, objetivando equipar e instalar o Centro 
Especializado em Reabilitação – CER III do município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor total de R$ 74.103,25 
(setenta e quatro mil cento e três reais e vinte e cinco centavos). Da seguinte dotação 
orçamentária: Unidade Orçamentária:  030 – Fundo Municipal de Saúde - Programa de 
Trabalho 1.092 – Bloco de Invest. Construção do Centro Especializado e Reabilitação - 
Programa de Trabalho - 2.024 – Manut. Das Ativ. do Fundo Municipal de Saúde - 
Programa de Trabalho 2.028 – Bloco de Financ. Atenção Básica – PAB - Programa de 
Trabalho 2.030 – Bloco de Financiamento de Média e Alta Complex - MAC - Natureza 
da Despesa 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente - Fonte de Recurso: 
1211/1214/1215, todos previstos no Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN – Prefeitura Municipal. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 
8.666/1993 e alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002. DA VIGÊNCIA: O presente 
contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, prolongando-se até o dia 31 
de dezembro de 2019. São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de outubro de 2019. 

JALMIR SIMÕES DA COSTA
Secretário Municipal de Saúde

Contratante
MEIRE KARLA DE AZEVEDO ARAÚJO DUTRA DANTAS 

M K de Azevedo Araújo Dutra Dantas - ME 
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1901314193.618
(Pregão Eletrônico nº 004/2019)

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: Empresa MK de Azevedo Araújo Dutra 
Dantas – CNPJ nº 21.062.777/0001-50. DO OBJETO: aquisição de equipamento e 
material permanente, objetivando equipar e instalar o Centro Especializado em 
Reabilitação – CER III do município de São Gonçalo do Amarante/RN, com a finalidade 
de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de São 
Gonçalo do Amarante/RN. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica 
estabelecido, pelo fornecimento o valor total de R$ 17.375,00 (dezessete mil trezentos 
e setenta e cinco reais). Da seguinte dotação orçamentária: Unidade Orçamentária:  
030 – Fundo Municipal de Saúde - Programa de Trabalho 2.030 – Bloco de Financia. de 
Média e alta Complexidade-MAC - Natureza da Despesa 44.90.52 – Equipamentos e 
Material Permanente - Fonte de Recurso: 1214 – Transferências Fundo a Fundo dos 
Recursos SUS, todos previstos no Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN – Prefeitura Municipal. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 
8.666/1993 e alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002. DA VIGÊNCIA: O presente 
contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, prolongando-se até o dia 31 
de dezembro de 2019.

 São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de setembro de 2019. 
JALMIR SIMÕES DA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratante

NYLBERTON SOUSA CAVALCANTE DE ARAÚJO
MK DE AZEVEDO ARAÚJO DUTRA DANTAS

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1901313003.621
(Pregão Presencial nº 058/2019)

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: Empresa GQS ELETRONS E 
EQUIPAMENTOS LTDA EPP – CNPJ nº 11.427.407/0001-16. DO OBJETO: Aquisição 
de equipamento e material permanente, objetivando equipar e instalar o Centro 
Especializado em Reabilitação – CER III do município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor total de R$ 25.440,00 
(vinte e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais). Da seguinte dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária:  030 – Fundo Municipal de Saúde - Programa de Trabalho 
1.092 – Bloco de Invest. Construção do Centro Especializado e Reabilitação - Natureza 
da Despesa 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente - Fonte de Recurso: 
1215 – Transferências Fundo a Fundo dos Recursos SUS, todos previstos no 
Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura 
Municipal. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
Lei nº 10.520/2002. DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da data 
de sua assinatura, prolongando-se até o dia 31 de dezembro de 2019. São Gonçalo do 
Amarante/RN, 23 de setembro de 2019. 

JALMIR SIMÕES DA COSTA
Secretário Municipal de Saúde

Contratante
TALITA MEDEIROS COSTA 

Gqs Eletrons e Equipamentos LTDA EPP 
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1901313003.623
(Pregão Presencial nº 058/2019)

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: Empresa RITA DE ANDRADE VIEIRA 
ME – CNPJ nº 10.719.048/0001-08. DO OBJETO: Aquisição de equipamento e 
material permanente, objetivando equipar e instalar o Centro Especializado em 
Reabilitação – CER III do município de São Gonçalo do Amarante/RN, com a finalidade 
de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de São 
Gonçalo do Amarante/RN. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica 
estabelecido, pelo fornecimento o valor total de R$ 53.400,00 (cinquenta e três mil e 
quatrocentos reais). Da seguinte dotação orçamentária: Unidade Orçamentária:  030 – 
Fundo Municipal de Saúde - Programa de Trabalho 1.092 – Bloco de Invest. 
Construção do Centro Especializado e Reabilitação - Natureza da Despesa 44.90.52 – 
Equipamentos e Material Permanente - Fonte de Recurso: 1215 – Transferências 
Fundo a Fundo dos Recursos SUS, todos previstos no Orçamento Geral do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002. DA VIGÊNCIA: 
O presente contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, prolongando-se 
até o dia 31 de dezembro de 2019. São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de setembro de 
2019. 

JALMIR SIMÕES DA COSTA
Secretário Municipal de Saúde

Contratante
RITA DE ANDRADE VIEIRA BRASILEIRO

Rita de Andrade Vieira ME
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1901313003.647
(Pregão Presencial nº 058/2019)

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35. CONTRATADA: Empresa EMILLY INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA EPP – CNPJ nº 07.239.645/001-20. DO OBJETO: 
Aquisição de equipamento e material permanente, objetivando equipar e instalar o 
Centro Especializado em Reabilitação – CER III do município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor total de R$ 18.367,00 
(dezoito mil trezentos e sessenta e sete reais). Da seguinte dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária:  030 – Fundo Municipal de Saúde - Programa de Trabalho 
1.092 – Bloco de Invest. Construção do Centro Especializado e Reabilitação - Natureza 
da Despesa 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente - Fonte de Recurso: 
1215 – Transferências Fundo a Fundo dos Recursos SUS, todos previstos no 
Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura 
Municipal. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
Lei nº 10.520/2002. DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da data 
de sua assinatura, prolongando-se até o dia 31 de dezembro de 2019. São Gonçalo do 
Amarante/RN, 27 de setembro de 2019. 

JALMIR SIMÕES DA COSTA
Secretário Municipal de Saúde

Contratante
JANNAILSON FERREIRA DE LIMA 

Emilly Industria e Comercio de Moveis LTDA EPP 
Contratada
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1901315151.643
(Pregão Eletrônico nº 007/2019)

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: Empresa PANORAMA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA – CNPJ nº 01.722.296/0001-17. 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
medicamentos para abastecimento da Farmácia Básica do município de São Gonçalo 
do Amarante/RN, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor total de R$ 56.816,00 
(cinquenta e seis mil oitocentos e dezesseis reais). Da seguinte dotação orçamentária: 
U N I D A D E  O R Ç A M E N T Á R I A :  0 3 0  –  F u n d o  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e . 
PROJETO/ATIVIDADE: 2036 – Bloco de Assistência Farmacêutica. NATUREZA DA 
DESPESA: 3.3.90.30.99.9 – Medicamentos – FONTE: 1211/1214, todos previstos no 
Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura 
Municipal. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
Lei nº 10.520/2002.  DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da data 
de sua assinatura, prolongando-se até o dia 31 de dezembro de 2019. São Gonçalo do 
Amarante/RN, 26 de setembro de 2019. 

JALMIR SIMÕES DA COSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratante
JOSÉ D´ALMEIDA 

PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA 
Contratada

Portaria Nº 037/2019, de 11 de outubro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 677/2019 da Empresa TEC 
COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 30.198.524/0001-08, cujo objeto é 
prestação de serviços de engenharia para a execução de obras civis de pavimentação 
a paralelepípedo pelo método convencional das Ruas Atanásio Salustino do 
Nascimento e José Bento da Silva, Loteamento Samburá, Bairro Santa Terezinha, para 
com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: FRANCISCO ELISINALDO 
BRASILIANO DE LIMA – ENGENHEIRO CIVIL - MAT – 0020222 – CREA/RN – 
2111909017

Fiscal do Contrato em suplência: MARIA CAMILA DE ARAÚJO LIMA 
COSTA – ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012087 - CREA/RN - 2108140557

Sendo o citado fiscal em exercício, em substituição ao fiscal inicialmente 
nomeado.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de outubro de 2019.

MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Matrícula - 09793

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1901315151.628
(Pregão Eletrônico nº 007/2019)

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: Empresa TOP NORTE COMERCIO 
DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI – CNPJ nº 22.862.531/0001-26. DO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos 
para abastecimento da Farmácia Básica do município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor total de R$ 6.800,00 
(seis mil e oitocentos reais). Da seguinte dotação orçamentária: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 030 – Fundo Municipal de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2036 – 
Bloco de Assistência Farmacêutica. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99.9 – 
Medicamentos – FONTE: 1211/1214, todos previstos no Orçamento Geral do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei nº 
10.520/2002.  DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da data de sua 
assinatura, prolongando-se até o dia 31 de dezembro de 2019. São Gonçalo do 
Amarante/RN, 24 de setembro de 2019. 

JALMIR SIMÕES DA COSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratante
ADRIANA FÁTIMA GURALSKI 

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1901315151.631
(Pregão Eletrônico nº 007/2019)

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: Empresa CIRÚRGICA BEZERRA 
DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ nº 02.800.122/0001-98. DO OBJETO: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de medicamentos para abastecimento da 
Farmácia Básica do município de São Gonçalo do Amarante/RN, com a finalidade de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de São 
Gonçalo do Amarante/RN. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica 
estabelecido, pelo fornecimento o valor total de 41.310,00 (quarenta e um mil trezentos 
e dez reais). Da seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030 – 
Fundo Municipal de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2036 – Bloco de Assistência 
Farmacêutica. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99.9 – Medicamentos – FONTE: 
1211/1214, todos previstos no Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN – Prefeitura Municipal. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 
8.666/1993 e alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002.  DA VIGÊNCIA: O presente 
contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, prolongando-se até o dia 31 
de dezembro de 2019. São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de setembro de 2019. 

JALMIR SIMÕES DA COSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratante
JOSÉ BEZERRA DE ARAÚJO 

CIRÚRGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA 
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1901315151.637
(Pregão Eletrônico nº 007/2019)

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: Empresa BH FARMA COMÉRCIO 
LTDA – CNPJ nº 42.799.163/0001-26. DO OBJETO: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de medicamentos para abastecimento da Farmácia 
Básica do município de São Gonçalo do Amarante/RN, com a finalidade de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de São Gonçalo do 
Amarante/RN. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, 
pelo fornecimento o valor total de R$ 33.383,50 (trinta e três mil, trezentos e oitenta e 
três reais e cinquenta centavos). Da seguinte dotação orçamentária: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 030 – Fundo Municipal de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2036 – 
Bloco de Assistência Farmacêutica. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99.9 – 
Medicamentos – FONTE: 1211/1214, todos previstos no Orçamento Geral do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei nº 
10.520/2002.  DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da data de sua 
assinatura, prolongando-se até o dia 31 de dezembro de 2019. São Gonçalo do 
Amarante/RN, 25 de setembro de 2019. 

JALMIR SIMÕES DA COSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratante
DÉBORA DORNELES PEIXOTO 
BH FARMA COMÉRCIO LTDA

Contratada

 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/TRIBUTAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N° 479/2018

Por este particular instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Alexandre 
Cavalcanti, s/n, centro, São Gonçalo do Amarante/RN, inscrita no CNPJ/MF 
08.079.402/0001-35 neste ato representado pelo Secretário Municipal Adjunto de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania o Sr. (a) ANTÔNIO DANTAS NETO, cujo 
dados constam do Contrato Originário e de outro Sr. DANIEL RODRIGUES DE 
FREITAS cujo dados constam do Contrato Originário, já qualificados respectivamente 
como CONTRATANTE/LOCATÁRIO e CONTRATADO/LOCADOR, Dispensa de 
Licitação N° 044/2018, Contrato de Locação N° 479/2018, , na cidade de São Gonçalo 
do Amarante/RN, resolvem, de comum acordo e de livre e espontânea vontade, em 
conformidade com o artigo 79, II, da Lei 8.666/93, fica considerado rescindido o 
contrato, declarando o LOCADOR/CONTRATADO ter recebido as chaves do mesmo e 
constatado, após vistoria, encontrar-se ele nas mesmas condições em que foi entregue 
ao início da vigência da locação, bem como, dá plena, total e irretratável QUITAÇÃO 
pelo valor de todos os alugueis até a data desta Rescisão Contratual, razão pela qual 
dão as partes mútua quitação, para nada mais ter a reclamar, de presente ou de futuro, 
sob tal título, obrigando-se também seus herdeiros e sucessores. Contratante: Antônio 
Dantas Neto e Contratado: Daniel Rodrigues de Freitas.

 
São Gonçalo do Amarante, 14 de Outubro de 2019.

EXECUTIVO/CONVÊNIO
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